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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 326110-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Global lndústria e Comércio de Madeira Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxpÊxcrl: Estrada Feliciano Sá, s/n', Dom Bosco,
Manicoré-AM

CNPJ/CPF: 30.945.544/0001-97 INScRTÇÃoEsrrnu.rl: 05.402.938-4

Foxr: (92) 99511-2241 E-MAIL:

REcrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocEsso Ns: 514912022-56

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Feliciano Sá, s/n", Dom Bosco, Manicoré-AM

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de madeira - serraria com
beneficiamento.

RrspoxsÁvu TÉcNrco: Nataniel de Jesus Carvalho - RNP- 0408750960 - ART no

AM20220333196 - Chave: alZZz.

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Oeste Indústriâ e ComéÍcio de Madeiras Ltde
CPF/CNPJ: 05.607.40 l/0001 -28 CAR: Nâo aplicável
Coordeíadas geográficas (Daíum SIRGA§2000): -05'50'01.61520"S e -61'18'12.80880"W
Capacidade pÍodutiva anual (m3 de tora): 69.000.00 Capacidade de armrzenamento (m']): 10.000.00

Trmanho dr áre8 útil (h8):0,85 \,1úmero d€ funcionários: ]0
Estudo de Coeficiente dc Rcadioento volumétrico -
CRV: Nào apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Datr de rprovação CRv: --
PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁD.cDoR:Médio Ponrn:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcErçl: 02 Axos.

A ten çã o:

. Esta licença é composta dc 25 restrições e/oü co[diçõcs constântes no verso, cujo trão
cumprimerto/atcrdimerto sujeitâró a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em trormas.

. Estr licelça não comprova trem substltui o documctrto dc propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Est, licençs deve estar disposta de forma visível (frente e verso), tro local ollde é desenyolvida a stividsde.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'326/10.06
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O pedido d€ licancirmcnio e a rcspê.livâ concessão da mesmr, só tcú validrde quatrdo publicad! Diádo Oficial do Eslado,
periódico Íegional local ou locd de gÍsndc circulaçào, em meio cl€tÍônico de comunicação mantido pelo [PAÁM, ou nos muÍais
das PÍefeituras e Câmôras Muíicipais, confoÍmê aÍt.24, ds Lei n".3.785 dc 24 de julho de 2012;
Identificsl a Areâ do empr€endimento com plac!, conforme modglo IPAÁM
A solicitaçâo da rênovação da Lic€nçs Ambientsl d€veni seÍ Tequerida num prázo mínimo de 120 dias, anles do vencimento,
coÍforme áÍ.23, dâ Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
Á pÍesente LiceÍlç! €§tá sendo mncedida com bÀsr nas infoÍmações constaDtes no proc.ato !'. 5149/2022-Íú.
Toda e quâlqueÍ modiÍicaçâo intÍoduzida no prcjetô após s emissâo da Lic€nça podeaá implicrr na süa aulorúlic! invalidâção,
devendo seÍ solicitad8 nova Licençs, com ônus para o inleÍessado.
Esta Lic€nça é válida apcnas p6ra'a loclliação, atividade e frnalidade conslante Da mesma, d€vendo o i eÍessado comunicar ao
IPAAM quândo houvgÍ mudrnça de qualqucr um destes itens.
Esta Licença nõo disp€nsa e nem subtitui nenhum documento exigido pelâ L€gislação Federal, Estadual e Municipal.
Cumprir com as mcdidas de minimizsção dos impsctos descritos no PÍojeto de Implartrção.
O aflnâz€.Ilamento têmporÁdo dos Íesíduos do cmpreendimento deverá scr rÉalizado em locsl aproprisdo e d€stinados, confome
Pl.no de Gereociünfito de Residuos Sólidos - PCRS apÍotado pelo !PA.Â.M, ale que seja r€âlizada a destinqdo dos qesmos.
É proibido o lançamento de Íesiduos in natuÉ, poÍ teúpo indotcminado. c su6 queina ! céu sbcno ou em Íecipient6- instslaçôes
e equiparnentos não licêícisdos psra cssâ fríalidâde ou em desacoÍdo com o projelo aprovado.
Àdotrr o sistena elatrônico de controle de produlos florestais (sistcms DOF) para a cíÍsdâ e saldâ de mitéú prima ÍloÍestal.
inclusive os resíduos industriais (exceto senatem), infoÍÍnâÍdo sinda: â) a corveasão d€ pÍodutos Ílorcstâis pot meio do
processâme o industriâl ou processo semimecâniado, Íespeilando os limites máximos de coeficiênte de Íendimento
volumétrico; b) a destinação finat para operações que Íesuhrm n! said! do pÍoduto florestal do fluxo de controle, mcdiante a sua

utilizâção ou aplicasão finlt, ou p€la tnnsformaçào em pÍoduto âclbado para efeito de aturlização coDúbil jutto 80 Sistema
DOF.

Quf,lquer pessoa, fisicr ou juÍidici, que explore, industrialiu, beneÍicic, ütilize e consums produtos e subpÍodulos florestais eslí
obrigâdo a gmprovar a legalidsde de su! origcm (AÍ. l0 da Lei 2.416/%) dcvendo mrntcÍ em srquivo Da emprÊsa o ÍoÍÍrsneio
dos produtos, DOF c rÉsp€ctivas Notas Fisclis, além de maÍtêÍ a matéÍiâ prims oaganizsdr por tipo e €spécie, objetivsndo a

Íastreabilidade e confêéncia duÍant€ ôs opeÍâçõês de monitoÍamento c fiscnli?rçeo de forma a pcrmitú GústÍeamento da mad€iÍa
desde a sua locsliz!ção ns ÍloÍEstâ.
O volums flsico dos produtos Ílorestais contabiliados no Páúio deve s€r uma Ícprcsentação fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário reali?ar o control€ e marter atualizado os seus estoques diarialrleole, sendo o Sdmitids vaÍi8ção dc rté l0%
(dez por c€nto) nas dimcnsõ6 das peças de ftrdeira seÍrad& desda quê não ulúapasse l0olô (dez por cento) do volume lotal em

cstoque ou em cargÀ €stsndo o usúírio sujeito âs sânçõcs previstas nr legishção arnbientsl em câso de desconfoímidsde entre os

sddos cô lbilizados a âs qurntldâdes dos csloqú€s flsicos êxiíeÍtes.
Eventuais divergênciss coDúbei§, inclusive prrovedetrtes de pcÍdas Íesiduais em ttaDspoíe ou antúzamgem, inc&ldios,
intcmpéÍies e outrss, deveÍào s€Í imedirtamente infoÍmâdas 60 IPAAM que, medisnte sl|álisê do mérito, píomoveÉ os devidos
sjustês âdmiÍisÍâtivos, sem pÍejuizo de eventusis ssnçô€s administrativas cabíveis, em caso de comprovada condütâ iÍregular por
paíe do usuário.
As toras em pâtio de!/cÍeo estlr devidamente identificâdss (ÍumeraÉo da á ore € identificsçào dâ tora/secção çorespondente)
poÍ meio de plaquetâs ou qualqueÍ outso mrterial que Ssrarta a permanênciâ do Íegist! alé o desdobÍrmento da toÍ8.
Msnter úualizades diaÍilmcnte 8s tsbelas de romaneio, aprEsenta:odo-as sos óÍgãos ambientais competmtes durÀnte as vislorias

t&nicss e fi scalizsçôês.
D€veÍeo constâr no romaneio dss toras, tro minimo, DoÍne vulBar, espécie, núme.o da IoÉ/seçào, mediçâo em cruz dls ponlâs,
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método data de e data de desdobro

ToírS€çâo Nomc vulsar DI I)l D3 D4 Comp. (n) Data de Recebimenro

I8 DeveÍão, obrigâtoÍiâmente, acompanhar o transpoíc dos pÍodutos o DOF, Nota Fiscôl e o Íomôn€io para conferência pelo

destinatário, bem como de de fiscal

19. ApÍesentar Íelatórios de alividade p.ra monitoramento,/acompanhamcnto das atividades desenvolvidas no emprê€ndimento.

20.

2t.

23.

âíuslmente r peíir ds liberaÉo da Licença de Operação, assindo pêlo Íespotrsiivel técnico, confoÍme Termo de RefeÍência

Ínodeb IPAÁM-
Os Relatórios de Atividadcs deverão €star âcompsíhados de rommeio com memória de qilculo êm ârquivo (.xls) e inventários de

Íeslduos iídüstriais.
A entrada ou saldr d€ mst&ia prima do cmpÍeendimctrto cujo Íahspoíe seja considerado econômic! ou logisticâmoíte inviável
deverá seÍ devidame c justificrdâ.

lndlcios de comercialização iaÍegulrr de cÍéditos ío sistema DOF constíados por meio & análise dos relatóÍios de atiYidades,

acompanhanrento do sistema DOF, moíitoÉmcnto Íemoto ou de vistorisvfisaaliação podêÍn rcsÍretrt na süspcnsão do pátio.

Confirmrdos os indicios de coÍneÍcialização irÍEgulrr de cÍéditos no siícma DOF será pÍocrdido ! suspen§eo c/ou cancehmento

da Lic4nçr de Operaçlo - LO.
O d€teítoÍ e o Íesponúval técnic, do empÍEeídimcÍto se sujêitarn às sançôes rdministÍaliv$ na medida de sua culpabilidade.

ApresentsÍ no prazo dê 30 diss, documento compÍobÀlório d€ outoÍga ou dc dispênss-de uso dos Íêcuísos hldncos cm íç18ção a

caplâção de águs subleneneâ conc.dido p€la GERHÍPAAM.
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